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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2026 
PROCESSO ADM.  144/SEMAS/2026 

 
A PREFEITURA MUNCIPAL DE PRIMAVERA DE RONDÔNIA, no uso de suas 
atribuições, torna público para conhecimento de interessados que se encontra 
autorizada a realização Licitação sob modalidade de CONCORRÊNCIA, no 
modo ELETRÔNICO com sessão pública a ser realizada através do site 
www.licitanet.com.br, mediante a agente de contratação designada pelo Decreto 
Municipal n°. 3228/GP/2025, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - MINHA 
CASA MINHA VIDA - FNHIS SUB 50 - QUADRA 41 - PRIMAVERA DE 
RONDÔNIA - RO – CONFORME TERMO DE REFERENCIA - 
TRANSFEREGOV 974180/2025. Tipo: MENOR VALOR GLOBAL, de acordo 
com os serviços descritos no anexo I deste Edital, e nos termos da Lei Federal 
nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e do Decreto Municipal nº 2948/GP/2023. 
 
1.            LOCAL, DATA E HORA: 

LIMITE DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 27/02/2026 às 09hrs29min, 
horário de Brasília. 
 
ABERTURA DA SESSÃO E INÍCIO DA DISPUTA: 27/02/2026 às 
09hrs30min, horário de Brasília. 
 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR MENOR VALOR GLOBAL 
 
MODO DE DISPUTA: ABERTO E DE AMPLA CONCORRENCIA  
 

ENDEREÇO ELETRONICO: www.licitanet.com.br 

 

1.2         Somente poderão participar da Sessão Pública as empresas que 

apresentarem propostas através do site descrito no item 1 até as 00:00 horas do 

mesmo dia. 

2.            OBJETO 

2.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO DE 
INTERESSE SOCIAL - MINHA CASA MINHA VIDA - FNHIS SUB 50 - QUADRA 
41 - PRIMAVERA DE RONDÔNIA - RO – CONFORME TERMO DE 
REFERENCIA - TRANSFEREGOV 974180/2025. 
 
2.1.2 VALOR ESTIMADO: R$: 3.757.311,22 (Três Milhões, setecentos e 

cinquenta e sete mil, trezentos e onze reais, e vinte e dois centavos) 
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2.2 A presente licitação será realizada na modalidade de concorrência, de acordo 

com o arrimado pelo art. 6º, inciso XXXVIII alínea ‘a’; art. 28, inciso II; art. 29, 

parágrafo único; todos da Lei n.º 14.133/2021, considerando a oportunidade de 

maior concorrência e competitividade aos interessados, a fim de oportunizar, 

igualmente, maior vantajosidade e economicidade ao ente público ordenador na 

escala de preços a serem ofertados, bem como pela oportunidade de 

descentralização operacional das obras, viabilizando efetividade para 

concomitância da execução. 

2.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço, nos termos do art. 33º, 

inciso I da Lei n.º 14.133/2021, observadas as exigências contidas neste Edital 

e seus Anexos quanto às especificações técnicas do objeto. 

2.4 Projeto executivo foi apresentado pelo setor engenharia o Estudo Técnico 

Preliminar onde apresenta o item como obra comum sendo assim tendo como 

prazo os 10 dias uteis conforme artigo 55º inciso II alínea ‘a’ da Lei n.º 

14.133/2021. 

2.5 A licitação será realizada de acordo com as regras específicas para o regime 

de execução por empreitada por preço MENOR VALOR GLOBAL de acordo com 

a Lei n.º 14.133/2021. 

2.6 A sessão virtual da concorrência eletrônica será realizada no seguinte 

endereço: https://licitanet.com.br/ na data e horários constantes no 

preâmbulo deste edital, sendo que todas as referências de tempo observam 

o horário de Brasília. 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

3.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

3.2 A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do sistema 

no site https://www.licitanet.com.br/processos.html. 

3.3 Caberá ao Agente de contratação/Comissão de Contratação, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a 

impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

3.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame. 
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3.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 

ser enviados ao Agente de contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data 

designada para abertura da sessão pública, deverão ser realizados por forma 

eletrônica através do sistema. 

3.6 O agente de contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no 

prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá 

requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 

anexos. 

3.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

3.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de 

licitação. 

3.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema 

e vincularão os participantes e a administração. 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1 Para participar da concorrência eletrônica, o licitante deverá estar 

credenciado no sistema CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA através do site 

https://licitanet.com.br/. As instruções para o credenciamento podem ser 

acessadas no seguinte sítio eletrônico https://licitanet.com.br/ ou solicitadas por 

meio do seguinte endereço de e-mail: 

contato@licitanet.com.br/fornecedor@licitanet.com.br. 

4.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 

senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

4.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade 

legal do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade 

técnica para realização das transações inerentes a Concorrência na forma 

eletrônica. 

4.4 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não 

terá direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa. 

4.5 É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no 

sistema eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 
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4.5.1 Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros; 

4.5.2 Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 

licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

4.5.3 Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso; 

4.5.4 Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar da 

Concorrência na forma eletrônica; e 

4.5.5 Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso 

por interesse próprio. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA 

5.1 Poderá participar desta licitação qualquer pessoa jurídica legalmente 

estabelecida no País, que atenda às exigências deste Edital e seus Anexos, que 

esteja devidamente credenciada, munida de chave de identificação e de senha, 

cujo objeto social seja compatível com o objeto do certame e que satisfaçam as 

condições deste Edital. 

5.2 Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação, os 

interessados que se enquadrarem em uma ou mais das situações a seguir: 

a)    Empresa que estiver em recuperação judicial, processo de falência ou sob 

o regime de concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

Ressalva: É possível a participação de empresa em recuperação judicial, desde 

que amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que 

certifique a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de 

procedimento licitatório nos termos da Lei nº 14.133/2021. (TCU, Ac. 

8.271/2011-2ª Cam., Dou de 04/10/2011). 

b)    Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 
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c)    Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de 

contratar com este Município. 

d)    Enquadrada nas vedações previstas no artigo 14º da Lei nº 14.133/21. 

e)     Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

f)    Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 

do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

g)    Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a 

ele relacionados; 

· O impedimento de que trata este item será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

· Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

· O disposto nestes itens não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução. 

· Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 

integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 

inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

· A vedação de que trata este item estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
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especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

5.3 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação 

das condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos 

regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a 

recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário 

IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame. 

5.4 Os documentos necessários à participação na presente licitação, 

compreendendo os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação 

(e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com 

valores cotados em moeda nacional do país. 

5.5 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, 

quando apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos 

respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor 

juramentado neste país. 

5.6 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de 

proposta implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus 

Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação 

mencionada em seu preâmbulo. 

a)    Poderá ser utilizado certificado digital para a assinatura dos documentos. 

b)    Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no 

certame e assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os 

documentos apresentados. 

c)    O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as 

mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

d)    Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei 

Complementar nº 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e 

manifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Agente 

de contratação ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 

(https://licitanet.com.br/), proposta com a DESCRIÇÃO DETALHADA DO 

OBJETO OFERTADO, incluindo QUANTIDADE e PREÇO, vedada a 

identificação do titular da proposta, até o horário limite de início da Sessão 
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Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, 

quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa 

documentação. 

6.1.1 Em caso   de   identificação   do   titular   da   proposta   registrada, 

esta   será DESCLASSIFICADA pelo agente de contratação. 

6.1.2 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas 

em seu nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua 

proposta de preços e lances inseridos em sessão pública. 

6.1.3 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus 

anexos. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto 

descritas no PORTAL e as especificações constantes do ANEXO I (PROJETO 

BÁSICO), prevalecerão às últimas. 

6.1.4 Na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar 

incluídos todos os insumos que o compõem, tais como: despesas com mão-de-

obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação. 

6.2 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 

do sistema, que: 

a)    Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no instrumento convocatório; 

b)    Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

c)    Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

d)    Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 
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6.3 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 

16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.4 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos § 1º ao 3º do art. 

4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

a)    No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo não impedirá o prosseguimento no 

certame, para aquele item; 

b)    Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo não apenas produzirá o 

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

6.5 A falsidade da declaração de que trata os itens 5.2 ou 5.4 sujeitará o licitante 

às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

6.6 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

6.7 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.8 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 

as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

6.9 Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do agente de Contratação e para 

acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6.10 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações 

assumidas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e 

firmes suas propostas e subsequentes lances, bem como acompanhar as 

operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus 
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decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

a)    Valor unitário e total do item; 

b)    Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 

prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no 

órgão competente, quando for o caso; 

7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

7.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, BDI e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

7.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

7.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

8. DA DISPUTA E DA CONDUÇÃO DO CERTAME 

8.1. Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação/Comissão de 

Contratação designado, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados 

ou transferidos no seguinte endereço eletrônico: www.licitanet.com.br 

8.2. A operacionalidade do certame se fará por meio do Portal: 

www.licitanet.com.br, junto ao qual as Licitantes deverão informar- se a respeito 

do seu funcionamento e regulamento, e receber instruções detalhadas para sua 

correta utilização. 

8.2.1. O Portal Licitanet se destina especificamente a realização da fase de 

disputa de preços enquanto que as publicações referentes a condução do 

processo licitatório devem ser acompanhadas no site do Município. 
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8.3. A participação na licitação, na forma eletrônica, se dará por meio da 

digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado junto 

ao www.licitanet.com.br, e subsequente encaminhamento da PROPOSTA, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário 

estabelecidos neste Edital. 

8.4. O encaminhamento da PROPOSTA pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital. A Licitante será 

responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico assumindo como firmes e verdadeiros sua PROPOSTA e 

seus lances. 

8.5. Caberá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do certame Eletrônico, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem emitida pelo sistema eletrônico ou de sua desconexão. 

8.6. Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação/Comissão de 

Contratação no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer 

acessível aos Licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 

dos atos realizados. 

8.7. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão do certame Eletrônico será suspensa e terá reinício, com o 

aproveitamento dos atos anteriormente praticados, somente após comunicação 

expressa do Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico: 

www.licitanet.com.br. 

8.8. Quando a desconexão representar uma efetiva e irreparável ruptura no 

certame, ou quando, após uma desconexão superior a 10 minutos, não se 

retomar, em prazo razoável, o processo de formulação de lances, a sessão do 

certame Eletrônico será definitivamente interrompida, o que acarretará, 

consequentemente, a renovação do procedimento, inclusive com nova 

publicação do aviso. 

8.9. No caso de desconexão apenas do Licitante, este deverá de imediato, sob 

sua inteira responsabilidade, providenciar sua conexão ao sistema eletrônico. 

8.10. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de 

Contratação/Comissão de Contratação e os Licitantes ocorrerá exclusivamente 

mediante troca de mensagens, via Chat, em campo próprio do sistema 

eletrônico. Não será aceito nenhum outro tipo de contato, como meio telefônico 

ou e-mail. 
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8.11. O Agente de Contratação/Comissão de Contratação verificará as propostas 

apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

8.12. Somente os Licitantes com propostas cadastradas participarão da fase de 

lances. 

8.13. A desclassificação da PROPOSTA será sempre fundamentada e registrada 

no sistema eletrônico, com acompanhamento em tempo real pelas Licitantes. 

9. DO ENVIO DA PROPOSTA 

9.1. A participação no certame Eletrônico ocorrerá mediante utilização da chave 

de identificação e de senha privativa do Licitante e subsequente 

encaminhamento da PROPOSTA, no valor total da obra. 

9.2. Após a divulgação do edital, os Licitantes deverão encaminhar PROPOSTA 

inicial com o valor na Moeda Real, MENOR PREÇO, até a data e hora marcadas 

para a abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico 

www.licitanet.com.br - quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de 

recebimento de propostas. 

9.2.1. As propostas possuem prazo de validade de 90 (noventa) dias, a contar 

da data da data de abertura das propostas de preços; 

9.3. No momento do envio da proposta o Licitante deverá declarar por meio do 

sistema eletrônico em campo específico, devendo também apresentar, se 

convocado para entrega de documentos impressos, as seguintes declarações, 

conforme modelo do ANEXO VI Carta de apresentação dos documentos de 

habilitação: 

9.3.1. Que está ciente com as condições contidas no Edital e em seus anexos, 

bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

Edital e que sua proposta está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório; 

9.3.2. De que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação 

no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

9.3.3. Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, que 

não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 
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14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do 

art. 7º da Constituição Federal; 

9.3.4. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observado o disposto nos incisos III e IV do art. 

1° e no inciso III, do art. 5° da Constituição Federal; 

9.3.5. Que a proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de maneira 

independente; 

9.4. As declarações mencionadas nos subitens anteriores serão visualizadas 

pelo Agente de Contratação, na fase de habilitação, quando serão impressas e 

anexadas aos autos do processo, não havendo necessidade de envio por meio 

de e-mail ou outra forma. 

9.5. Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa Licitante estará 

sujeita à tipificação no crime de falsidade ideológica, prevista no artigo 299 do 

Código Penal Brasileiro, bem como nos crimes previstos nos artigos 337-E e 

seguintes da Lei nº 14.133/21, além de poder ser punido administrativamente, 

conforme as sanções previstas no presente Edital. 

9.6. Até a abertura da sessão, o Licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente apresentada. 

9.7. Ao cadastrar sua proposta no sítio do www.licitanet.com.br, o Licitante 

deverá fazer a descrição detalhada do objeto. 

9.8. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do 

proponente das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, implicando 

na plena aceitação destas pelo proponente. 

9.9. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do 

presente edital e seus anexos, que forem omissas ou apresentarem 

irregularidades insanáveis. 

9.10. O menor preço proposto será de exclusiva responsabilidade do Licitante, 

não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração do mesmo, sob a 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.11. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do 

objeto deste certame será interpretada como não existente ou já incluída no 

preço, não podendo o Licitante pleitear acréscimo após a abertura da sessão 

pública. 
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9.12. A proposta da licitante deverá considerar a tributação que efetivamente 

incidirá durante a execução do contrato. 

9.13. Qualquer elemento que possa identificar o Licitante importará na 

desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

9.14. As propostas e eventuais anexos ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

10. DA FASE DE LANCES  

10.1. Aberta a etapa competitiva, os Licitantes classificados poderão encaminhar 

lances públicos, sucessivos e com menor preço, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e o valor 

registrado de cada lance. 

10.2. Durante o transcurso da sessão, os Licitantes terão informações, em tempo 

real, do valor de menor preço registrado, mantendo-se em sigilo a identificação 

do ofertante. 

10.3. Será permitido aos Licitantes a apresentação de lances intermediários 

durante a disputa. Serão considerados intermediários os lances que forem iguais 

ou superiores ao menor ofertado, mas inferiores ao último lance dado pelo 

próprio licitante, e registrado no sistema eletrônico pela própria Licitante. 

10.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura da 

seção, sujeitando-se a Licitante desistente às sanções previstas neste Edital. 

10.5. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação/Comissão de 

Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 

manifestamente inexequível. 

10.6. Será adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de 

disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações. 

10.7. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.  

10.8. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 

será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 
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10.9. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública será encerrada automaticamente.  

10.10. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente 

de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.  

10.10.1. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados 

para apresentar lances intermediários.  

10.11. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o agente de contratação/comissão, assessorado pela equipe de 

apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol 

da consecução do melhor preço. 

10.12. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de 

julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe 

cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

10.13. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação/Comissão poderá 

excluir, justificadamente, lance cujo valor seja manifestamente inexequível.  

10.13.1. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, 

conforme possibilita o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do 

item; 

10.13.2. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas 

inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco 

por cento) do valor orçado pela CONTRATANTE;  

10.14. Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação/Comissão no 

decorrer da etapa de lances, mas o sistema eletrônico permanecer acessível aos 

licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados.  

10.15. O agente de contratação quando possível, dará continuidade a sua 

atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados; 

10.16. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E ÀS EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE;  

10.16.1. A obtenção de benefícios previstos dos artigos 42 a 49 da Lei 

Complementar n. 123/2006 fica limitada às microempresas e às empresas de 

pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
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tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte, devendo o licitante apresentar declaração de 

observância desse limite juntamente para fins de habilitação. 

10.16.2. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver 

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte apta a 

usufruir dos benefícios e se houver proposta de microempresa ou empresa de 

pequeno porte igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem 

classificada, se procederá da seguinte forma:  

a) a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada 

poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, apresentar proposta de preço inferior à 

do licitante mais bem classificado e, se atendidas as exigências deste edital, ser 

adjudicatária; 

 b) não sendo adjudicatária a microempresa ou empresa de pequeno porte mais 

bem classificada na forma do subitem anterior, e havendo outros licitantes que 

se enquadrem na condição prevista no caput deste item, estes serão 

convocados, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  

c) o convocado que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) 

minutos, controlado pelo sistema eletrônico, decairá do direito previsto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar n. 123/2006.  

10.16.3. Na hipótese de não adjudicação nos termos previstos nesta cláusula, o 

procedimento licitatório prosseguirá com os demais licitantes. 

10.17. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os 

seguintes critérios de desempate, nesta ordem:  

10.17.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

10.17.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;  

10.17.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;  

10.17.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle;  

10.17.5. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, 

aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
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10.17.5.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal 

do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, 

no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território 

do Estado em que este se localize; 

10.17.5.2. empresas brasileiras;  

10.17.5.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

10.17.5.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 

nº 12.187/2009.  

10.18. Nos casos em que o sistema Licitanet não indicar o vencedor, a escolha 

do vencedor será feita através de sorteio, em sessão pública, com a convocação 

dos interessados. 

11. DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 

11.1. A Licitante vencedora deverá providenciar a documentação relativa à 

PROPOSTA DE PREÇO, no prazo de até 02 (duas) horas, contados a partir da 

arrematação, via sistema, respeitado o limite do sistema eletrônico: 

www.licitanet.com.br, podendo ser incluídos em quantos arquivos forem 

necessários, os seguintes documentos: 

11.1.1. Carta de apresentação da PROPOSTA DE PREÇO, conforme ANEXO 

III CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO, a qual será 

acompanhada da planilha de preços referenciais correspondente a proposta da 

licitante. 

11.2. É facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a 

partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findar o 

prazo. 

11.3. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada (aquela 

que tiver menor preço) com os requisitos do instrumento convocatório, será 

desclassificada caso: 

11.3.1. Contenha vícios insanáveis; 

11.3.2. Não obedeça às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento 

convocatório; 

11.3.3. Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do 

orçamento estimado para a contratação; 
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11.3.4. Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração Pública; 

11.3.5. Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do 

instrumento convocatório, desde que insanável. 

11.4. A Comissão de Licitação poderá realizar diligências para aferir a 

exequibilidade da proposta mais bem classificada ou exigir do Licitante que ela 

seja demonstrada. 

11.4.1. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

conforme disposto no art. 59 § 4º da Lei 14.133/2021. 

11.4.2. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for 

inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 

demais garantias exigíveis, conforme disposto no art. 59 §5º da Lei 14.133/2021. 

11.5. A Administração conferirá ao Licitante a oportunidade de demonstrar a 

exequibilidade da sua proposta, considerados o preço global, os quantitativos e 

os preços unitários relevantes. 

11.6. Na hipótese acima, o Licitante deverá demonstrar que o valor da proposta 

é compatível com a execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos 

insumos e aos coeficientes de produtividade adotados nas composições do valor 

global. 

11.7. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e 

instalações a serem fornecidos pelo Licitante em relação aos quais ele renuncie 

a parcela ou à totalidade a remuneração, desde que a renúncia esteja expressa 

na proposta. 

12. DA HABILITAÇÃO 

12.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o agente de 

Contratação verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte 

cadastro: 

12.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 

12.1.2 Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 
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12.1.3 Cadastro Nacional de Condenação Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade do Conselho Nacional de justiça. 

12.1.4 Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP 

12.1.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n°8.429, de 1992, 

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

a)    Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

b)    A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

12.1.6 Constatada a existência de sanção, o agente de Contratação reputará o 

licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

12.1.7 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não 

funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante 

documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

a)    Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não 

funcione no País, para na de assinatura do contrato ou da ata de registro de 

preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, 

de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizado 

pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

12.1.8 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

12.1.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 

CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

12.1.10 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 

da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 

da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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12.1.11 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças 

de números de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos 

Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim 

quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o 

recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o 

documento comprobatório de autorização para a centralização. 

12.1.12 Os documentos relativos à habilitação somente serão exigidos em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio 

do sistema, no prazo de 02 (DUAS HORAS), contado da solicitação do agente 

de Contratação. 

12.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

12.2.1 A documentação relativa à habilitação jurídica consistirá em ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documento de eleição de seus administradores. No caso de 

alterações, será admitido o estatuto ou o contrato consolidado. 

12.2.2 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, 

por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território 

nacional; 

12.2.3 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

12.2.4 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

12.2.5 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

12.2.6 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 

Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 
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ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

12.2.7 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

12.2.8 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz; 

12.2.9 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

12.2.10 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

12.3 REGULARIDADE FISCAL 

a)    Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), 

expedida no máximo 90 (noventa) dias antes da data do recebimento dos 

envelopes. 

b)    Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 

mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em vigor. 

c)    Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 

do licitante, mediante apresentação de Certidão emitida pela Secretaria 

competente do Estado, em vigor. 

d)    Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 

da licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria 

competente do Município, em vigor. 

e)    Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal, em vigor. 



       

 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
MUNICIPIO DE PRIMAVERA DE RONDÔNIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 
Comissão Permanente de Licitações e Pregões 

 

f)    Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de 

Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT conforme lei 12.440, de 

07 de julho de 2011, em vigor. 

12.4 DA DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

12.4.1 - Registro ou Inscrição no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 

e Agronomia (CREA) do Estado de domicílio da empresa ou entidade profissional 

competente, da empresa e dos seus responsáveis técnicos, com validade na 

data da apresentação da proposta;  

 

12.4.2 - O licitante com sede em outro Estado deverá apresentar o visto do 

CREA/RO, somente após o ato da assinatura do contrato, por ocasião do início 

dos serviços, nos termos da legislação vigente.  

 

12.4.3 - A empresa deverá apresentar para fins de comprovação técnica-

operacional, Atestado de Capacidade Técnica devidamente registrado no 

CREA, juntamente com a Certidão de Acervo Técnico (CAT), fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando aptidão em execução 

de serviços pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 

com o objeto desta licitação. Os atestados serão aceitos somente quando houver 

a indicação do nº da ART, que lhe deu origem possibilitando a verificação da sua 

autenticidade;  

 

12.4.4  - Os atestados (s) de capacidade técnica-operacional DEVERÃO conter 

os ITENS DE RELEVÂNCIA E CONDIÇÕES DE SIMILARIDADE de acordo com 

o estabelecido no ANEXO TR-3 - QUADRO DE REQUISITOS PARA 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - ITENS DE RELEVÂNCIA E CONDIÇÕES DE 

SIMILARIDADE: 

I) Execução de obras Civis para uso residencial (Construção) Área Construída 
Total : 1.750,00 m2 
Exigido para Comprovação da Licitante em ACT : 850,00 m2 
 
II) Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na horizontal de 9x19x19 
cm (espessura 9 cm) e argamassa de assentamento com preparo em 
betoneira. Af_12/202. 
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Quantidade prevista em planilha: 2.162,50 m2 
Exigido para Comprovação da Licitante em ACT : 1.000,00 m2 
 
III) Concretagem de radier, piso de concreto ou laje sobre solo, fck 30 mpa - 
lançamento, adensamento e acabamento. Af_09/2021. 
Quantidade prevista em planilha : 227,00 m3 
Exigido para Comprovação da Licitante em ACT : 110,00 m3 
 
Obra similar : Construção Civil para uso residencial/institucional (exceto Obras 
de Reformas) contemplando as seguintes etapas : 
Fundações, Estrutura de Concreto Armado, Vedação/Revestimentos de piso e 
paredes, Instalações Hidráulicas/Sanitárias/Elétricas, Esquadrias e Cobertura. 
 
12.4.5. Deverão ser observadas as seguintes condições na apresentação dos 
Atestados: 
I - constar, preferencialmente, do atestado de capacidade técnica profissional e 
técnico operacional, ou da certidão expedida pelo CREA, em destaque, os 
seguintes dados: 
II - data de início e término das obras; 
III - nome do contratante e da pessoa jurídica contratada; 
IV – identificação do contrato (tipo ou natureza do serviço);  

V – Nome do responsável técnico, seu título profissional e número de registro no 

CREA e obras executadas. 

 

12.4.6 Para fins de compatibilidade dos Atestados Técnicos/CAT referente à 

Qualificação Técnico-profissional serão exigidas as seguintes comprovações 

técnicas: 

OBRAS CIVIS (Exceto Obras de Reformas) 

  

 

I) Execução de obras Civis para uso residencial 

(Construção) 

II) Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos 

furados na horizontal de 9x19x19 cm (espessura 

9 cm) e argamassa de assentamento com preparo 

em betoneira. Af_12/202. 

III) Concretagem de radier, piso de concreto ou laje 

sobre solo, fck 30 mpa - lançamento, 

adensamento e acabamento. Af_09/2021 
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Obra similar : Construção Civil para uso residencial/institucional (exceto Obras de 

Reformas) contemplando as seguintes etapas: Fundações, Estrutura de Concreto 

Armado, Vedação/Revestimentos de piso e paredes, Instalações 

Hidráulicas/Sanitárias/Elétricas, Esquadrias e Cobertura. 

 

12.4.7. Capacitação Técnico-Profissional: Comprovação do Licitante de 

possuir em seu Quadro Permanente, na data prevista para a entrega das 

propostas, profissional de nível superior com graduação plena em engenharia 

civil ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor das 

atribuições previstas no Art. 7º da Resolução 218 do CONFEA, detentor de 

Certidão de Acervo Técnico (CAT) compatível com o objeto a ser licitado, a ser 

comprovado pela CRQ (Certidão de Registro e Quitação da Pessoa Jurídica) 

constando os nomes dos profissionais em seu quadro, ou ainda mediante a 

apresentação de quaisquer dos seguintes documentos: 

1) Carteira de Trabalho; 

2) Contrato Social; 

3) Contrato de Prestação de Serviços; 

4) Contrato de Trabalho registrado na DRT; 

5) Termo através do qual o profissional assuma a responsabilidade técnica pela 

obra ou serviço licitado e o compromisso de integrar o quadro técnico da 

empresa, no caso do objeto contratual vir a ser a esta adjudicada. 

 

12.4.8 -  Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto 

da licitação.  

 

12.4.9 - Na hipótese do sócio ser também responsável técnico da empresa, 

deverá ser comprovado através de Contrato Social ou Alteração Contratual, em 

que conste cláusula que identifique essa condição; 
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12.4.10 - O profissional de nível superior detentor do Atestado Técnico 

comprobatório acima deverá, obrigatoriamente, ser o responsável técnico pela 

obra, até o recebimento definitivo  

 

12.4.101 - No caso de duas ou mais licitantes indicarem um mesmo profissional 

como responsável técnico todas serão inabilitadas. 

 

12.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA: 

12.5.1 Certidão Negativa de Falência, Concordata, do Cartório Distribuidor da 

Comarca sede da proponente, deverá estar válida na data de CONVOCAÇÃO. 

A certidão deverá conter expressamente o prazo de validade, ou quando ausente 

será considerada válida por um período de 90 (noventa) dias corridos, a contar 

da data da sua emissão pelo órgão expedidor, salvo disposição legal em 

contrário comprovada pelo proponente. 

12.5.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem 

a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios. 

12.5.3 Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 

demonstração do resultado do exercício assim apresentados: 

a) Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia 

registrada ou autenticada na Junta Comercial. 

b) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): por fotocópia do 

livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 

ou em outro órgão equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das 

Demonstrações Contábeis, devidamente registrados ou autenticados na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

c) Sociedades sujeitas ao regime das Microempresas e das Empresas de 

Pequeno Porte “SIMPLES”: por fotocópia do livro Diário, inclusive com os 

Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou 

por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis, devidamente 

registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 
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d) Sociedade criada no exercício em curso: deverá apresentar fotocópia do 

Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial 

da sede ou domicílio da licitante. 

e) Comprovação de índices financeiros extraídos do balanço patrimonial, 

referente ao último exercício financeiro conforme abaixo: 

Comprovar Índice de Liquidez Corrente = ILC - igual ou superior a 1,0 (um vírgula 

zero), obtido a partir de dados do Balanço anual, através da seguinte fórmula: 

ATIVO CIRCULANTE 

ILC = _________________________________ 

PASSIVO CIRCULANTE 

Comprovar Índice de Liquidez Geral = ILG superior a 1,0 (um vírgula zero), obtido 

a partir de dados do balanço anual através da seguinte fórmula: 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL A LONGO PRAZO 

ILG = ______________________________________________________ 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

Comprovar Grau de Solvência Geral (SG) – superior a 1,0 (um vírgula zero), 

obtido a partir de dados do balanço anual através da seguinte fórmula: 

ATIVO TOTAL 

SG =___________________________________________________________ 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

12.5.4 As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de 

cálculos, juntado ao balanço. O licitante que apresentar índices econômicos 

inferiores a 1 (um) em qualquer índice deverá comprovar que possui (capital 

mínimo ou patrimônio líquido) equivalente a 10% (dez por cento) do valor total 

estimado da contratação ou do item pertinente. 

12.5.5 O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar 

assinados por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente 

registrado no Conselho de Contabilidade. 
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12.5.6 O licitante deverá apresentar declaração, assinada por profissional 

habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices 

econômicos previstos no edital. 

12.5.7 Os documentos referidos neste tópico limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

12.5.8 No caso de silêncio do documento a respeito de sua validade, a certidão 

deverá apresentar data de emissão de, no máximo, 90 (noventa) dias anteriores 

à data fixada para a sessão de abertura da licitação. 

13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

13.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 

observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021 e art. 40 da IN 

73/2022. 

13.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou 

de lavratura da ata. 

13.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o 

ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 

a)    a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

b)    o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

c)    na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da 

Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será 

iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

13.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

13.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) 

dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

13.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
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13.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 

licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou 

da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 

da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 

competente. 

13.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

13.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados no endereço constante neste Edital. 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 

que dele dependam. 

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando 

o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 

acompanhar a sessão reaberta. 

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (chat). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1 O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declarado 

vencedor, por ato da autoridade Competente. 

16. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DO TERMO DE CONTRATO OU 

INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
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16.2 Os adjudicatários serão convocados eletronicamente por meio do e-mail, 

para assinar o contrato nos termos da Minuta de Contrato. Os signatários devem 

configurar seu correio eletrônico para que os e-mails do domínio não sejam 

direcionados para a caixa de Spam. Uma vez que o contrato for emitido, a 

convocação se dará imediatamente, devendo o(s) responsável(is) assinar o 

contrato, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

a)    Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 

equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura através de e-

mail fornecido pelo fornecedor. 

b) Após a homologação do certame, para fins de assinatura do Contrato, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 

contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no decreto municipal nº 14.926/2023 

c)    No caso de ser indicado signatário sem os devidos poderes para responder 

e contrair obrigações pela CONTRATADA, serão aplicadas as penalidades 

previstas neste contrato e na lei. 

d)    A convocação para a assinatura do instrumento contratual na plataforma 

ocorre unicamente através do e-mail e telefone informados pela CONTRATADA. 

e)    Após envio do contrato para assinaturas, a CONTRATADA deverá assiná-

lo no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

f)    O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 

empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

I.    Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

II.    a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e 

seus anexos; 

III.    a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

nos artigos 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133/21. 
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16.4 O prazo de vigência DA CONTRATAÇÃO será de 12 (doze) meses 

contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada mediante 

justificativa apresentada pela Empresa vencedora do certame, em conformidade 

com o Art. 107 da Lei 14.133/21. 

16.5 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do contrato. 

16.6 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações 

legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 

ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 

feita a negociação, assinar o contrato. 

16.7 O prazo previsto para execução total dos serviços será de 240 
(duzentos e quarenta) dias corridos, após a Empresa efetuar o recebimento 
da Ordem de Serviço expedida pela Prefeitura, conforme Cronograma 
Físico-Financeiro; 
 
16.8 Os serviços deverão iniciar no prazo máximo de 10 (dez) dias 
CORRIDOS após o recebimento da Ordem de Serviço emitida pela Prefeitura. 

 

16.9 Vistoria Prévia 

16.9.1  A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível 

para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 

contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria 

prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-

feira, das 08:00 horas às 11:00 horas. 

b) Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar 

a vistoria prévia. 

c) Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico 

deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade 

civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a 

realização da vistoria. 
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d) É facultado ao Licitante a possibilidade de substituição da vistoria por 

declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

e) A empresa licitante interessada, preferencialmente, poderá visitar 
presencialmente os locais de execução dos serviços, para conhecer as 
peculiaridades da geografia do solo, do clima e demais características do lugar 
de execução da obra. Os custos que advierem dessas visitas serão arcados 
exclusivamente pela licitante, vedada sua computação no cálculo das planilhas 
de custos para elaboração de sua proposta 
 
 
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 

previstos no termo de referência, anexo a este Edital. 

18. DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

18.1 A recomposição do equilíbrio econômico financeiro do contrato, além de 

obedecer aos requisitos previstos na Lei Federal nº 14.133/2021, será 

proporcional ao desequilíbrio efetivamente suportado, cuja existência e extensão 

deverão ser comprovados pela CONTRATADA ou pelo CONTRATANTE, 

conforme o caso, e darão ensejo à alteração do valor do contrato para mais ou 

para menos, respectivamente. 

18.2. Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais 

prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos 

valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro, na conformidade do disposto no art. 124, II, “d”, da Lei nº 14.133/21. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1 DA CONTRATADA 

19.1.1 - Manter, durante a execução dos serviços, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

19.1.2 - Designar um preposto, idôneo e habilitado, com poderes para 

representá-la, receber notificações da fiscalização da Prefeitura Municipal e para 

tomar deliberações sobre todos os assuntos, para o bom e fiel cumprimento do 

contrato, sendo formal e previamente indicado à Administração. 
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19.1.3 - Cumprir todas as normas de segurança do trabalho, fornecer, inclusive, 

os respectivos equipamentos de proteção aos seus empregados. 

19.1.4 - Fornece toda a mão de obra, materiais, ferramentas e equipamentos 

necessários ao pleno desenvolvimento dos serviços contratados. 

19.1.5 - Fornecer pessoal devidamente habilitado e qualificado para prestação 

dos serviços contratados. 

19.1.6 - Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, sociais, 

previdenciários e outros advindos do contrato. 

19.1.7 - Responder por quaisquer danos que venham a ser causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, por seus empregados ou prepostos, no exercício 

de suas tarefas. 

19.1.8 - Registrar o Contrato no CREA ou no CAU, enviando para a Prefeitura 

Municipal de Primavera de Rondônia, uma cópia registrada. 

19.1.9 - Deverá o Responsável Técnico da CONTRATADA, acompanhar todas 

as etapas dos serviços. 

19.1.10 - Responsabilizar-se integralmente para com a execução do objeto 

contratado, sendo que a presença da fiscalização da Prefeitura Municipal, não 

diminui ou exclui esta responsabilidade. 

19.1.11 A CONTRATADA deverá comparecer à Prefeitura no prazo máximo de 
05 (cinco) dias após notificação para assinatura do Contrato; 
 
19.1.12 A CONTRATADA deverá comparecer à Prefeitura no prazo máximo de 
05 (cinco) dias após notificação para o recebimento da Ordem de início dos 
Serviços; 
 
19.1.13 Fazer, impreterivelmente, no prazo de 10 (DEZ) dias entre a assinatura 
do Contrato e o início da obra, minucioso exame das especificações e projetos, 
de modo a poder em tempo hábil e por escrito, apresentar à fiscalização, todas 
as divergências ou dúvidas por ventura encontradas, para devido esclarecimento 
e aprovação, sob pena de preclusão; 
 
19.1.14  Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à 
legislação fiscal, social, regularidade ambiental, tributária e trabalhista de seus 
empregados, bem como por todas as despesas decorrentes de eventuais 
trabalhos noturnos, inclusive com iluminação e ainda por todos os danos e 
prejuízos que, a qualquer título, causar a terceiros em virtude da execução dos 
serviços a seu cargo, respondendo por si e por seus sucessores;   
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19.1.15 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas no 
total ou em parte, o objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções, resultantes da execução ou de má qualidade dos materiais 
empregados, até o prazo de 05 (cinco) anos, na forma do art. 618, do Código 
Civil Brasileiro, sem ônus para a PREFEITURA; 
 a) - Também assim, garantir durante a execução, a proteção e a 
conservação dos serviços executados, até o seu recebimento definitivo; 
 b) - Manter a guarda da obra, até o seu final e o definitivo recebimento e 
a comprovação da funcionalidade da obra e entrega definitiva para a Prefeitura 
de Primavera de Rondônia/RO; 
 
19.1.16 Adquirir e manter permanentemente no escritório da obra, um livro de 
ocorrência sem rasuras ou entrelinhas, para registro obrigatório de todas e 
quaisquer ocorrências que mereçam destaque e ART de execução da obra 
devidamente registrada; 
 
19.1.17  Deverá manter em caráter permanente no canteiro de obras, 01 (um) 
engenheiro Civil residente com plenos poderes de decisão na área técnica e com 
registro junto ao CREA/RO; 
 
019.1.18 Executar às suas expensas, todas as sondagens e escavações 
exploratórias que se fizerem necessárias e indispensáveis à execução da obra; 
 
19.1.20  Promover e responder por todos os fornecimentos de água e energia 
elétrica, à execução da obra, inclusive as instalações provisórias destinadas ao 
atendimento das necessidades; 
 
19.1.21 Será ainda responsável por quaisquer ações decorrentes de pleitos 
referentes a direitos, patentes e royalties, face à utilização de técnicas, materiais, 
equipamentos, processos ou métodos na execução da obra contratada; 
 
19.1.22 Conduzir a execução da obra pactuada em estreita conformidade com o 
projeto básico ou executivo aprovado pelo Contratante, guardadas as normas 
técnicas pertinentes à natureza e à finalidade do empreendimento; 
 
19.1.23 Contratar todos os seguros exigidos pela legislação brasileira, inclusive 
os pertinentes a danos a terceiros, acidente de trabalho, danos materiais a 
propriedades alheias e os relativos a veículos e equipamentos; 
 
19.1.24 Adquirir e manter no local da execução da obra, todos os equipamentos 
destinados ao atendimento de emergência, incluindo os de proteção contra 
incêndio e acidente de trabalho – EPI e EPC; 
 
19.1.25 Permitir e facilitar a inspeção da fiscalização, inclusive prestar 
informações e esclarecimento quando solicitados, sobre quaisquer 
procedimentos atinentes a execução da obra; 
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19.1.26  A contratada FICA OBRIGADA a colocar e manter no local da obra, 
placa discriminando o objeto e o número do Contrato, com o respectivo 
valor, conforme modelo adotado pela CAIXA/CEF; 
 
 19.1.26.1 Os veículos, equipamentos e máquinas no acampamento 
deverão ser uniformes, fixando-se em duas faces dos mesmos o slogan “A 
serviço da Prefeitura Municipal de Primavera de Rondônia”, conforme modelo 
fornecido pelo Contratante; 
 19.1.26.2  Além dos equipamentos e vestimentas exigidos por lei e 
normas de segurança (nova NR-18 publicada pela Portaria SEPRT nº 3.733, de 
10 de fevereiro de 2020.), os funcionários deverão apresentar-se uniformizados. 
 
19.1.27 Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, compatíveis com as obrigações 
por esta assumida (art. 68, incisos I a VI, da Lei nº 14.133/2021), repondo a 
garantia em sua totalidade no caso de uso pela Prefeitura; 
 
19.1.28 A contratada DEVERÁ fixar placas de sinalização e advertência com 
ampla visão em alguns pontos das vias urbanas. As letras devem ser grandes, 
maiúsculas e refletivas na ausência de luz solar. No caso de serviços de pequena 
duração que envolva riscos de acidentes, as placas de sinais verticais deverão 
ser preferencialmente assentadas em bases de fácil transporte e não fixadas ao 
solo. O uso de cavaletes e cones destina-se principalmente para orientar o fluxo 
dos veículos, em decorrência de interdições em segmentos da via. 
 
19.1.29 Os serviços de sinalização e dispositivos de segurança nas vias urbanas 
deverão atender às Normas e Especificações do DER/RO, DNIT e ABNT. 
 
19.1.30 Será a Contratada responsabilizada por todo e qualquer acidente 
causado no trecho da obra, cuja causa seja comprovada pela ausência de 
sinalização; 
 
 19.1.30.1 Em todas as obras a sinalização deve merecer maior atenção 
de todos os envolvidos na execução dos serviços, em face dos acidentes que 
podem ocorrer devido à ausência ou insuficiência de sinalização. 
 
19.1.31 Todos os ônus decorrentes da execução dos serviços em desacordo 
com as especificações técnicas, ou por conseqüência de sinalização inadequada 
correrão por conta da contratada. 
 
19.1.32 Os serviços de implantação de tachas, pinturas de faixas, setas, 
zebrados ou pórticos, etc. somente deverão ser iniciados após a instalação da 
sinalização de segurança, de fornecimento da contratada (cones, cavaletes e 
dispositivos refletivos e de iluminação intermitente). Além disso, todos os 
funcionários deverão usar coletes refletivos no desenvolvimento dos serviços. 
 



       

 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
MUNICIPIO DE PRIMAVERA DE RONDÔNIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 
Comissão Permanente de Licitações e Pregões 

 

19.1.33  Os danos causados a bens públicos ou de terceiros, acidentes pessoais 
com funcionários e/ou com o envolvimento de terceiros, correrão sob 
responsabilidade da contratada. A esta caberá também os eventuais 
ressarcimentos financeiros às vítimas dos danos. 
 
19.1.34 Correm por conta da Contratada todas as despesas com os ensaios, 
testes e demais provas exigidas por normas técnicas e especificações da ABNT, 
para a boa execução do objeto do contrato. 
 
19.1.35 Não utilizar de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 
(dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos (Art. 7°, § XXXIII 
da Constituição Federal, redação dada pela Emenda Constitucional nº 20 de 
1998). 
 
19.1.36 – A Contratada DEVERÁ atender a todas as exigências contidas no 

TERMO DE REFERENCIA. 

19.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

19.2.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº. 14.133/21, a 

Prefeitura do Município de Primavera de Rondônia deverá: 

19.2.2. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente 

designados; 

19.2.3. Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu 

bom desempenho; Assegurar-se de que os preços contratados estão 

compatíveis com aqueles praticados no mercado pelas demais prestadoras dos 

serviços, objeto da contratação, de forma a garantir que aqueles continuem a ser 

os mais vantajosos para a Administração Pública Municipal; 

19.2.5. Documentar as ocorrências havidas; 

19.2.6. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela contratada, 

inclusive quanto à continuidade da prestação dos serviços, que, ressalvados os 

casos de força maior, justificados e aceitos pelo contratante, não devem ser 

interrompidas; 

19.2.7. Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do contrato, em 

especial, aplicação de sanções, alterações e repactuações do contrato; 

19.2.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado 

pela contratada; 

20. DO PAGAMENTO 
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20.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente à vista da fatura/nota fiscal por ela apresentada 

devidamente certificada, indicados pelo contratado e que seja VINCULADO AO 

CNPJ da empresa, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e 

contribuições elencadas nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e 

fazendários, em conformidade com as legislações e instruções normativas 

vigentes, observada ainda a ordem cronológica de sua exigibilidade, com fulcro 

nas Instruções Normativas RFB/1234/2012 e RFB 2.145/2023, como se segue: 

"Os órgãos da administração pública direta dos estados, do Distrito Federal e 

dos municípios, inclusive suas autarquias e fundações, ficam obrigados a efetuar 

a retenção, na fonte, do imposto sobre a renda incidente sobre os pagamentos 

que efetuarem a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de 

serviços em geral, inclusive obras de construção civil". 

20.2 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas termo de 

referência, anexo a este Edital. 

20.3 Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva da Administração, o 

pagamento será realizado acrescido de atualização financeira, entre as datas do 

vencimento e do efetivo pagamento, de acordo com a variação sistema Especial 

de Liquidação e Custódia – SELIC, “pro-rata tempore” ou outro índice que venha 

substituí-lo, conforme a legislação vigente, acrescido de juros de 1% ao ano. 

20.4 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a 

data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice XXXX de correção 

monetária. 

20.5 O pagamento será efetuado à empresa contratada através de Ordem 

Bancária, e será a vista, em até 30 (Trinta) dias, conforme execução do serviço, 

e cronograma físico e financeiro, mediante apresentação da nota fiscal, medição 

e demais documentos solicitadas na Instrução Normativa Nº 27/2015, de 25 de 

fevereiro de 2015 e Instrução Normativa Nº 35/2020, de 25 de Novembro de 

2020 devidamente atestada pela comissão de obras juntamente com as CND´s 

(INSS, FGTS e Municipal) devidamente atualizadas. 

20.6 Será procedida consulta online junto aos órgãos os quais são exigidas as 

documentações fiscais, antes de cada pagamento a ser efetuado à Contratada, 

para verificação da situação da mesma relativa às condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 



       

 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
MUNICIPIO DE PRIMAVERA DE RONDÔNIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 
Comissão Permanente de Licitações e Pregões 

 

20.7 Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas 

serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as 

informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento 

da data da sua reapresentação. 

20.8 Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADA das suas 

responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do 

fornecimento. 

20.9 A Administração deste Município só autorizará a realização dos 

pagamentos, se houver por parte do setor requisitante, o necessário executado 

pela empresa vencedora. 

20.10 A medição dos boletins da obra será feita pelos profissionais técnicos 

encarregados da Prefeitura Municipal juntamente com o Responsável Técnico 

da empresa vencedora. A medição será feita por unidade conforme consta na 

planilha orçamentária da obra e só serão medidos e ou pagos, os itens que já 

estiverem instalados e em perfeitas condições de usabilidade. A empresa deverá 

solicitar a medição através de um ofício endereçado à Prefeitura Municipal, 

acompanhado da planilha de medição desejada e a primeira medição e seu 

respectivo pagamento só será realizado após a instalação da placa da obra. 

20.11 A Secretaria Municipal de Assistência Social não aceitará ou receberá 

qualquer serviço com atraso, defeitos ou imperfeições, em desacordo com as 

especificações e condições constantes do edital ou em desconformidade com as 

normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto, cabendo à Contratada efetuar 

os reparos necessários em prazo a ser determinado, sem direito a indenização, 

sob pena de aplicação de sanções previstas e/ou rescisão contratual. 

20.12 O fiscal do contrato designado pela Secretaria Municipal de Assistência 

Social receberá o objeto de forma provisória e definitiva, mediante atestação. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1 - O licitante ou o CONTRATADO será responsabilizado administrativamente 

pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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b.1) A inexecução parcial dos compromissos assumidos em função do contrato 

sujeitará a(o) CONTRATADA à multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor 

da parcela inadimplida.  

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

c.1) A total inexecução dos compromissos assumidos em função do contrato 

sujeitará a(o) CONTRATADA à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total 

de cada item inadimplido que lhe foi adjudicado, atualizado à data do 

inadimplemento, adotando-se como índice de variação o IPC-FIPE. 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

21.2 - De conformidade com o estabelecido nos artigos 156 a 158 da Lei nº 

14.133/2021, a licitante/contratada que descumprir as condições estabelecidas 

neste edital de ficará sujeita às seguintes penalidades: 

21.2.1 - advertência; 

21.2.2 - multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, a juízo 

da Administração; 

21.2.3 - impedimento de licitar e contratar com a Administração por prazo não 

superior a 3(três) anos o licitante que: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado. 

21.2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. O licitante 

ou CONTRATADO que: 

a) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

b) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

c) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

e) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

f) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

21.3 - As sanções previstas nos itens 21.2.1, 21.2.3 e 21.2.4 acima poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista no item 21.2.2. 

21.4 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

de pagamento eventualmente devido pela Administração ao CONTRATADO, 

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente. 

21.5 - A aplicação das sanções previstas no item 14 não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

21.6 - Na aplicação da sanção prevista no item 14.2.2 acima, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação. 
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21.7 - A aplicação de qualquer sanções previstas acima obedecerá ao depostos 

nos arts. 157, 158 e 159 da Lei 14.133/2021. 

21.8 - Pelo descumprimento de obrigações acessórias, tais como a não 

apresentação de quaisquer dos documentos atinentes à entrega e/ou execução 

do objeto, será cominada multa de 1% (um por cento), calculada sobre o valor 

do contrato.  

21.9 - As penalidades serão registradas no cadastro da(o) CONTRATADA, 

quando for o caso.  

21.10 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que for imposta a(ao) CONTRATADA em virtude 

de penalidade ou inadimplência contratual. 

21.11 - O(s) valor(es) da(s) multa(s) aplicada(s) deverá(ao) ser(em) recolhido(s) 

no prazo de 3 (três) dias úteis na Tesouraria do Município de Primavera de 

Rondônia/RO contados da data da respectiva notificação. 

21.12 - As multas aplicadas não impede que o CONTRATANTE rescinda 

unilateralmente o Contrato e aplique as outras sanções previstas na mencionada 

Lei. 

21.13 - Após a aplicação de qualquer penalidade, realizar-se-á comunicação 

escrita à empresa e publicação no Órgão de Imprensa Oficial, constando o 

fundamento legal da punição e informando que o fato será registrado no 

Cadastro. 

21.14 - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser 

aplicadas cumulativamente, após regular processo administrativo em que se 

garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

22. GARANTIA DA OBRA E DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

22.1 - Para assinar o contrato, deverá o Licitante vencedor prestar garantia de 

5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme previsto nos arts. 96 

a 98 da Lei 14.133/2021, sob pena de decair o direito à contratação. 

22.2 - O prazo de vigência da garantia deverá prevalecer durante a execução do 

contrato e 03 (três) meses após o termo da vigência contratual, devendo este 

prazo ser renovado a cada prorrogação. 

22.3 - A caução inicial será reforçada durante a execução dos serviços 

contratados, de forma a totalizar sempre 5% (cinco por cento) do valor vigente 

do contrato (preços iniciais mais aditivos e reajustamentos se houver). 
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22.4 - A garantia e seus reforços poderão ser realizados em uma das seguintes 

modalidades: 

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

b) Seguro-garantia; 

c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

22.5 - No caso de fiança bancária, esta deverá ser, a critério da licitante, 

fornecida por um banco localizado no Brasil, pelo prazo da duração do contrato, 

devendo a CONTRATADA providenciar sua prorrogação, por toda a duração do 

contrato, independente de notificação do Município de Primavera de Rondônia, 

sob pena de rescisão contratual, ressalvados os casos em que a duração do 

contrato for inferior ao prazo acima estipulado, quando deverá a caução ser feita 

pelo prazo contratual. 

22.6 - No caso da opção pelo seguro garantia o mesmo será feito mediante 

entrega da competente apólice emitida por entidade em funcionamento no País, 

e em nome do Município de Primavera de Rondônia, e somente será aceita se 

cobrir e assegurar: (1) o pagamento de prejuízos advindos do não cumprimento 

do objeto do contrato; (2) prejuízos diretos causados à Administração 

decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; e (3) multas 

moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA pelo prazo 

da duração do contrato, devendo a CONTRATADA providenciar sua 

prorrogação, por toda a duração do contrato, independente de notificação do 

Município de Primavera de Rondônia, sob pena de rescisão contratual. 

22.7 - No caso de opção por Títulos da Dívida Pública, estes deverão estar 

acompanhados de laudo de avaliação da Secretaria do Tesouro Nacional, no 

qual está informará sobre a exequibilidade, valor e prazo de resgate, taxa de 

atualização, condições de resgate. 

22.8 - No caso de opção por caução em dinheiro, o interessado deverá procurar 

a Tesouraria da Prefeitura Municipal de Primavera de Rondônia, situada na Rua 

Jonas Antônio de Souza, nº 1466, CEP. 76.976-000, Centro, Primavera de 

Rondônia-RO, para obter instruções de como efetuá-la. 

22.9 - A garantia prestada pela CONTRATADA, qualquer que seja a modalidade 

escolhida, assegurará o pagamento de: (1) prejuízos advindos do não 
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cumprimento do objeto do contrato; (2) prejuízos diretos causados à 

Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; (3) 

multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA e 

(4) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não 

adimplidas pela CONTRATADA, quando couber. 

22.10 - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo 

instaurado pelo Município de Primavera de Rondônia com o objetivo de apurar 

prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA. 

22.11 - A garantia prestada, inclusive na modalidade seguro-garantia, poderá ser 

executada total ou parcialmente, para fins de ressarcimento, indenização 

inclusive a terceiros e pagamento de multas contratuais de qualquer natureza. 

22.12 - A garantia quando prestada em dinheiro pela CONTRATADA lhe será 

restituída ou liberada após o Recebimento Definitivo do(s) serviço(s) e somente 

após a comprovação que a empresa cumpriu com todas as obrigações 

contratuais e desde que não haja no plano administrativo, pendência de qualquer 

reclamação a elas relativas. 

22.13 - As modalidades de seguro garantia e de fiança bancária não podem 

trazer cláusulas restritivas do uso da garantia e nem de limitações de prazo para 

comunicado de sinistro, se for o caso. 

22.14 - Para fins de atendimento ao art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 

2021 a GARANTIA LEGAL MÍNIMA será de 05 (cinco) anos, em atendimento 

ao Art. 618 do Código Civil, o qual dispõe expressamente que o empreiteiro se 

responsabiliza, pela solidez e segurança do trabalho, assim em razão dos 

materiais, como como também do solo, a partir da data do Termo de 

Recebimento Definitivo da Obra.    

23. DO CRITÉRIO DE ALTERAÇÃO DE PREÇOS NO CONTRATO 

23.1 Reajuste: Os preços dos serviços do contrato, desde que observado o 
interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado da data limite da apresentação 
da proposta de preços pela licitante ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, 
da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser 
reajustados utilizando-se a variação do Índice Nacional de Custo da Construção 
do Mercado (INCC-DI) mantido pela Fundação Getúlio Vargas FGV, acumulado 
em 12 (doze) meses, adotando-se a seguinte fórmula: 

Fórmula de cálculo: Pr = P + (P x V) 

Onde: 

• Pr = preço reajustado, ou preço novo; P = preço atual (antes do reajuste); 
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• V = variação percentual obtida na forma do item 1 desta cláusula, de modo que 
(P x V) significa o acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste. 

I - Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA, 
conforme art. 135 §6º da lei nº 14.133/21. 

II - Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste, ocorrerá a 
preclusão do direito. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o 
pedido for formulado depois de extinto o contrato. 

III - O índice adotado para o reajuste será o INCC. 

IV - O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição 
do direito da CONTRATADA. 

23.2 Havendo alteração da periodicidade de reajustamento por ato da 
Administração Municipal com efeitos retroativos, ou caso as previsões de prazos 
estabelecidos no contrato excedam a periodicidade de um ano, contando da data 
de recebimento das propostas, os contratantes poderão, por comum acordo, 
adotar critério de reajuste, baseado nos critérios rotineiros. 

23.3 Recomposição. Excepcionalmente, poderá ocorrer a alteração dos preços 
ou valores estipulados no contrato, caso o contratado demonstre a ocorrência de 
alguma(s) das situações previstas na alínea “d”, inciso II, do art. 124 e seu § 2º 
da Lei nº 14.133/21, e assim seja julgado por decisão fundamentada. 

23.4 Na hipótese indicada no item anterior caberá ao contratado requerer a 
recomposição de preços em petição escrita e devidamente fundamentada, 
acompanhada de planilha de cálculos que indiquem a forma e o critério utilizado 
para tal recomposição. 

24. DA PROTEÇÃO DE DADOS – LGPD 

24.1 No desenvolvimento de quaisquer atividades de tratamento de dados 
pessoais obtidos ou utilizados em decorrência do presente Contrato 
("Tratamento" e "Dados Pessoais"), cada Parte deverá observar e cumprir as 
obrigações que lhe são aplicáveis nos termos da legislação aplicável no 
momento do Tratamento, inclusive a Lei nº 13.709/18 ("Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais" ou "LGPD"), bem como observar e cumprir normas e 
procedimentos que venham a ser publicados e/ou requeridos por entidades 
reguladoras, tais como, mas não limitado a Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados ("ANPD"). 

24.2 As Partes declaram que os Dados Pessoais relativos aos representantes 
legais, testemunhas e demais pessoas que firmaram o presente Contrato foram 
obtidos de forma lícita e especificamente para as finalidades desta relação 
contratual, inclusive cientificando-lhes, o que autoriza as Partes a procederem 
seus respectivos Tratamentos decorrentes das obrigações contratuais 
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24.3 Além do uso decorrente da presente relação contratual, as Partes ficam 
cientes de que os Dados Pessoais serão utilizados para (i) as finalidades deste 
Contrato (ii) com os órgãos de fiscalização e reguladores da prestação dos 
serviços. 

24.4 Após o término deste Contrato, por qualquer motivo, as Partes deverão 
excluir, devolver ou destruir todos os Dados Pessoais tratados em decorrência 
deste Contrato, salvo àqueles que por ventura possam ser objeto de solicitação 
dos órgãos de controle, fiscalização e de determinadas normas legais, os quais 
serão mantidos até o transcurso dos prazos prescricionais que os afetem ou 
extensão determinada por tal norma. 

24.5 É expressamente vedado às Partes realizarem o Tratamento dos Dados 
Pessoais para quaisquer finalidades alheias ao presente Contrato, inclusive 
mediante anonimização. 

24.6 A não observância pelas Partes das obrigações estabelecidas nesta 
Cláusula e na legislação aplicável quanto ao Tratamento de Dados Pessoais 
poderá resultar em rescisão imediata do Contrato mediante simples notificação, 
bem como pagamento de eventuais perdas e danos, os quais sujeitam-se ao 
limite do valor anual deste Contrato, para todos os efeitos legais. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1 Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata da sessão no sistema 
eletrônico. 

25.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo agente de Contratação. 

25.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília DF. 

25.4 Poderá ser utilizado certificado digital para a assinatura dos documentos. 

25.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 
da contratação. 

25.6 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no 
certame e assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os 
documentos apresentados. 

25.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 
prazos em dias e horários de expediente na Administração. 
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25.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

25.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.10 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, 
https://transparencia.primavera.ro.gov.br 

25.11 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A 
falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 
nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, 
ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e 
penais cabíveis. 

25.12 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, 
o agente de contratação poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento 
técnico de órgãos ou de profissionais especializados. 

25.13 O agente de contratação, no interesse da Administração, poderá adotar 
medidas saneadoras, durante o certame, e relevar omissões e erros formais, 
observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a 
legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, 
destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 2°, do 
art. 59 e art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21. 

25.14 As decisões do agente de contratação serão publicadas no Diário Oficial 
do Município e divulgadas no portal de transparência: 
https://transparencia.primavera.ro.gov.br  e https://www.licitanet.com.br/ 

25.15 A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral 
dos termos e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas 
legais que disciplinam a matéria. 

25.16 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica se aquela e/ou 
seus dirigentes mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

25.17 A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, 
podendo o Município de Primavera de Rondônia revogá-la, no todo ou em parte, 
por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado, 
ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e 
fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes. 

https://transparencia.primavera.ro.gov.br/
https://transparencia.primavera.ro.gov.br/
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25.18 O Município de Primavera de Rondônia poderá prorrogar, por 
conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das 
propostas ou para sua abertura. 

25.19 Quando da conclusão da obra/serviço, apresentar, obrigatoriamente, o 
Projeto “AS BUILT” (como construído), com todas as informações e detalhes 
atualizados de todas as alterações e modificações, previamente autorizadas pela 
fiscalização, ocorridas durante a execução da obra, sob condição do não 
recebimento final da obra. 

25.20 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o da Comarca de Pimenta Bueno/RO. 

 

26.  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, o (s) seguinte (s) 
anexo (s): 

26.1 ANEXO I Termo de Referência 

Estudo técnico Preliminar 

26.2 ANEXO III Projetos Executivos e Planilha orçamentária  

26.3 ANEXO IV Minuta de Contrato 

 

 

Primavera de Rondônia, 02 de fevereiro de 2026. 

 

 
 

Renata de A. Gonchorowiski  
AGENTE DE CONTRATAÇÃO  
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ANEXO l 
 
 
 
 
 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 

 
ESTUDO TECNICO PRELIMINAR  
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ANEXO II 
 
 
 
 
 
 

PROJETOS EXECUTIVOS  
PLANILHA ORÇAMENTARIA  

E DEMAIS DOCUMENTOS REFERENTE A EXECUÇÃO  
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ANEXO III 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO N.º XXX/2026 

TERMO DE CONTRATO Nº /2026, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 

PRIMAVERA DE RONDÔNIA/RO E A EMPRESA VENCEDORA DA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º XXX/2026, ATRAVÉS REGIME DE 

EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL PARA A 

XXXXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA DESCRITA A SEGUIR: 

A Prefeitura Municipal de XXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n.º 

XXXXXXXXX, localizada à XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX Centro, neste ato 

devidamente representada pelo xxxxxxxxxxxxxx, tendo em vista o 

julgamento DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º xxx/2026, processo n.º 

XXXXXXXXX, nos termos da Lei nº 14.133/2021, firmam o presente contrato que 

se regerá pelas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FORMA DE EXECUÇÃO 

1.1.      O objeto da presente licitação é XXXXXXXXXXXXXXXXXXX conforme 

condições, quantidades, exigências e especificações discriminadas nos projetos 

e estabelecidas neste Edital, seus anexos e na proposta da Contratada. 

1.2.    Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital de Concorrência Eletrônica 

através do regime de Contratação por Empreitada por MENOR VALOR GLOBAL 

e seus anexos, identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

1.3.    A obra/serviço será administrada pela CONTRATADA, que assumirá 

integralmente a responsabilidade pela sua execução, ficando sujeita à 

fiscalização da Secretaria Municipal de Assistência Social durante todas as fases 

e etapas do trabalho. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 Os serviços objeto deste Contrato serão executados pelo regime 

de CONTRATAÇÃO POR EMPREITADA, nos termos do artigo 6º, inciso XXXII, 

e art. 46, inc. V, ambos da Lei nº 14.133/2021. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO, DO 

REAJUSTAMENTO E DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO 

3.1    O valor total da contratação é de R$ ............ (.................................. ) 

3.1.1.   No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

DO REAJUSTE (art. 92, V) 

3.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

3.3. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 

Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

Contratante, do índice ___________ (indicar o índice a ser adotado), 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

3.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

3.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 

o(s) índice(s) definitivo(s).  

3.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

3.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

3.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo.  

3.9. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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3.3   - DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

3.3.1.   Sempre que atendidas as condições do Contrato, assinado e publicado, 

considera- se mantido seu equilíbrio econômico-financeiro. 

3.3.1.1. Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer 

aos requisitos referidos no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021, deverá ocorrer 

de forma proporcional à modificação dos encargos, comprovada 

minuciosamente por meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte 

interessada e serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreada em 

elementos técnicos, por intermédio de processo administrativo para apurar o 

caso concreto. 

3.3.2.  Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos 

dotados de previsibilidade, cujo caráter possibilite à parte interessada a sua 

aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem como aqueles 

decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, 

estes últimos, na hipótese de reajustamento. 

3.3.3.  A Administração terá o prazo para responder o Reajustamento de 

Recomposição do Equilíbrio até 30 (trinta) dias;  

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 A Prefeitura Municipal pagará à CONTRATADA pela etapa efetivamente 

executada no mês de referência, em conformidade com o cronograma físico 

financeiro de eventos, após a medição pelo gestor e fiscal designado para 

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato. 

4.2 - Será observado o prazo de até 30 (trinta) dias, para pagamento, contados 

a partir da data da emissão do aceite na nota fiscal recebida pela Prefeitura 

Municipal. 

4.3   - Serão acrescidos desse prazo para pagamento constante do item anterior, 

os dias em que a CONTRATADA concorrer para o atraso dos pagamentos, sem 

qualquer ônus ou correção a ser paga pela Prefeitura Municipal. 

4.4          Deve constar em Nota Fiscal e/ou recibo do vendedor, referência ao 

convênio que faz parte deste processo; 

4.5         Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal / Fatura, esta será 

devolvida à CONTRATADA para correção, ficando estabelecido que o prazo 

para pagamento será contado a partir da data de apresentação na nova Nota 
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Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela Prefeitura 

Municipal. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS MEDIÇÕES E DOS ADITIVOS 

5.1    O pagamento será feito por medição, assistida pela CONTRATADA, de 

acordo com os quantitativos apurados pela fiscalização e apoio, tendo por base 

o orçamento e planejamento proposto pela CONTRATADA. 

5.2    As medições mensais baseadas no planejamento do cronograma físico 

financeiro, contados a partir da apresentação das faturas correspondentes, 

serão ainda cumulativas, e efetuadas sobre o total realizado no período, sendo 

que os eventos impugnados pela fiscalização não serão considerados até a sua 

correção total. 

5.2.1     Para fins de remuneração da Administração Local, o pagamento será 

proporcional à execução financeira do contrato, observado o efetivamente 

executado, não podendo ser alterado. 

5.3           Critério de aceitabilidade: A aceitabilidade da obra está 

condicionada: à correta execução do projeto de engenharia; ao 

acompanhamento e atestado dos serviços pela fiscalização; aos relatórios de 

controle da qualidade, contendo os resultados dos ensaios e determinações 

devidamente interpretados, caracterizando a qualidade do serviço executado e 

aos requisitos impostos pelas normas vigentes da Prefeitura Municipal. 

5.4          - Alterações por necessidade de adequações técnicas do Projeto 

contratado poderão acarretar acréscimos contratuais apenas se decorrerem de 

fatos supervenientes à elaboração da proposta, como alterações normativas e 

indisponibilidade de materiais no mercado. 

5.5          - A assinatura do presente Contrato implica a concordância da 

Contratada com a adequação de todos os projetos anexos ao instrumento 

convocatório a que se vincula este ajuste, a qual aquiesce que eventuais 

alterações quantitativas ou qualitativas que decorram de erros, falhas ou 

omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, 

memoriais e estudos técnicos dos projetos não serão causa de qualquer forma 

de acréscimo de valor ao Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DA AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1 A Prefeitura Municipal indicará um gestor e um fiscal do contrato que será 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, registrando 

em relatório todas as ocorrências e deficiências eventualmente verificadas, 
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emitindo, caso constate alguma irregularidade, notificação a ser encaminhada à 

CONTRATADA para correções, podendo ainda designar apoio a esta 

fiscalização, conforme determina a Lei nº14.133/2021. 

6.2 A fiscalização da Prefeitura Municipal terá livre acesso ao local da obra, 

devendo a CONTRATADA colocar a sua disposição os elementos que forem 

necessários ao desempenho de suas atribuições, juntamente aos documentos e 

registros contábeis afetos ao contrato, nos termos da portaria interministerial 

nº424/2016; 

6.3 É vedado a Prefeitura Municipal e a seu representante, exercer poder de 

mando sobre os empregados da CONTRATADA, reportando-se somente aos 

prepostos e responsáveis por ela indicados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO 

OBJETO 

 7.1 O prazo de vigência contratual terá início a contar da data da assinatura do 

contrato, nos termos do §1º do art. 54 da Lei nº 14.133/2021, e terá duração 

de XXXXXXXXX(XXXXXXXXX) dias. 

 7.1.1 O prazo para execução total do objeto do presente Edital será 

de XXXXXX(XXXXXX) dias corridos, a contar da data da Ordem de Início de 

execução dos serviços. 

7.2 A Ordem de Início será emitida até XXXX (XXXX) dias após a publicação do 

Contrato, salvo prorrogação justificada pelo Prefeitura Municipal e anuída 

expressamente pelo Contratado, registrada nos autos. 

7.3 As Ordens de Paralisação, devidamente justificadas por escrito nos autos, 

suspendem o curso do prazo de execução do contrato, tornando a correr com a 

Ordem de Reinício dos serviços. 

7.4 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado até a conclusão do 

seu objeto, conforme previsão do art. 111 da Lei nº 14.133/2021, formalizada 

mediante o respectivo termo aditivo. 

7.5 A prorrogação do prazo de execução, descontados os períodos de 

paralisação, será permitida, segundo o § 5º do art. 115 da Lei nº 14.133/2021, 

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 
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7.6 Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-

se-á o dia da publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no 

Art. 183 da Lei nº. 14.133/2021. 

7.7 Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de 

expediente na Prefeitura Municipal. 

7.8 A Contratada se obriga a acatar as solicitações da fiscalização da Prefeitura 

Municipal para paralisar ou reiniciar as obras, conforme item 7.3. 

CLÁUSULA OITAVA - DA NATUREZA DA DESPESA 

8.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município/RO o para o exercício 

de 2026, na classificação abaixo: 

Ficha XXX 

Unidade Orçamentária XXXXXXXXXXXXX Elemento de Despesa 

XXXXXXXXXX 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

9.1     A CONTRATADA prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco 

por cento) do valor do Contrato, nas modalidades definidas no art. 96, §1º, da 

Lei nº 14.133/2021. Caberá à CONTRATADA manter a validade da garantia 

durante o período de vigência contratual, acrescido de 3 (três) meses, renovando 

ou reforçando-a conforme necessário. 

9.1.1    - CAUÇÃO EM DINHEIRO OU TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA, 

conforme inciso I do 

§ 1º do art. 96 da lei nº 14.133/2021, com as alterações que lhe sucederam. 

9.1.2    - FIANÇA BANCÁRIA: carta de fiança fornecida por estabelecimento 

bancário, devidamente registrada em cartório de registro de títulos e 

documentos, conforme determinado pela Lei 6.015/73, art. 129, acompanhada 

de: 

9.1.2.1           - Cópia autenticada do estatuto social do banco; 

9.1.2.2           - Cópia autenticada da assembleia que elegeu a última diretoria do 

banco; 

9.1.2.3          - Cópia autenticada do instrumento de procuração, em se tratando 

de procurador do banco; 
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9.1.2.4           - Reconhecimento de firmas das assinaturas constantes da carta 

de fiança. 

9.1.3    - SEGURO-GARANTIA No caso da opção pelo Seguro Garantia, o 

mesmo será feito mediante entrega da competente apólice, emitida por 

Seguradora legalmente autorizada pela SUSEP a comercializar seguros, e em 

nome da Prefeitura Municipal de PRIMAVERA DE RONDÔNIA/RO, cobrindo, 

inclusive, os riscos de rescisão do contrato. 

9.1.3.1           - A apólice terá sua validade confirmada pelo segurado por meio 

da consulta ao site 

<https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa.asp>. 

9.2   - A Prefeitura Municipal restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo 

máximo 60 (sessenta) dias após a assinatura do termo de recebimento definitivo 

dos serviços objetos desta licitação, conforme art. 100 da Lei nº 14.133/2021, 

mediante requerimento. 

9.3 - Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será 

devolvida a garantia, a menos que a rescisão ou paralisação decorram de acordo 

com a Prefeitura Municipal, nos termos da legislação vigente. 

9.4         - Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela 

Administração, deverá o Contratado apresentar nova garantia de execução do 

Contrato, de forma a abranger o período de prorrogação, retendo a 

administração os créditos do Contratado, enquanto não efetivada tal garantia, ou 

valor a ela correspondente. 

9.5          - Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de 

obras ou serviços, o Contratado, por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, 

deverá proceder ao reforço da garantia inicial, no mesmo percentual previsto. 

9.6         - A garantia deverá ser integralizada, no prazo máximo de XXXXX 

(XXXXX) dias, inclusive, quando houver aditivo; 

9.6.1          - O atraso superior a xxxxxxxxxx autoriza a Administração a promover 

a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

9.7          - A inobservância do prazo fixado para apresentação ou renovação da 

garantia acarretará a aplicação de multa de xxxxxxxxxxxxxxx do valor do contrato 

por dia de atraso, até o máximo de xxxxxxxxxxxx, o qual poderá ser glosado de 

pagamentos devidos. 
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9.7.1          - O atraso superior a xxxxxxxxxxxx dias autoriza a Administração a 

promover o bloqueio dos pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 

xxxxxxxxxxx do valor anual do contrato, a título de garantia. 

9.7.2           - A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio 

efetuado com base nesta cláusula por quaisquer das modalidades de garantia 

previstas em lei, sem prejuízo da manutenção da multa aplicada. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Compete à OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

10.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço 

para representá-lo na execução do contrato. 

10.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 

recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo 

a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

10.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II); 

10.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 

técnica e a legislação de regência; 

10.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos 

quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

dos materiais empregados; 

10.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no 
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edital, o valor correspondente aos danos sofridos, pelo prazo devido 

estabelecido no contrato; 

10.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente 

do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 

parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 

Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao 

setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte 

ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

10.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 

categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

10.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

10.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante 

ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 

trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

10.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, 

e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

10.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 

sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, 

higiene e disciplina. 
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10.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

10.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre; 

10.1.16.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 

licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  

10.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 

na legislação (art. 116); 

10.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

10.1.19.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

10.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 

variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, 

caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

10.1.22 A CONTRATADA deverá obter, antes do início das obras e/ou serviços, 

sem ônus para a Prefeitura Municipal, todas as licenças ou autorizações 

ambientais que sejam necessárias para a operacionalização dos serviços e 

atividades que irá desenvolver, e para as áreas de apoio que irá utilizar para 

execução do objeto contratado, observado o disposto na LICENÇA AMBIENTAL, 

tais como: licença para instalação de canteiro de obra, quando necessários. 
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10.1.23 A CONTRATADA deverá efetuar seu próprio planejamento, levando em 

conta a produtividade de suas máquinas, equipamentos e mão de obra, 

observando o CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO. 

10.1.24 É vedado à CONTRATADA: 

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 

b) Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento 

por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

10.2 São obrigações do Contratante: 

10.2.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 

de acordo com o contrato e seus anexos; 

10.2.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

10.2.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

10.2.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

10.2 5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 

Contrato; 

10.2.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou 

parcial do Contrato; 

10.2.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da 

União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 

10.2.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 
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10.2.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo 

de XXXXXXX para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

8.3 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA     DÉCIMA     PRIMEIRA      -      PLANEJAMENTO, 

MONITORAMENTO E CONTROLE DA OBRA 

11.1 O planejamento operacional dos serviços constantes deste contrato como 

as aquisições, contratações de mão de obra, licenças, sinalizações, 

equipamentos, softwares e hardwares, instalações e todos os insumos 

necessários à execução dos serviços são de responsabilidade da Contratada. 

11.1.1 Todo e qualquer atraso injustificado será passível de pagamento de 

sanções contratuais. 

11.1.2 Em caso de avanço no cronograma, o adiantamento de qualquer parcela, 

somente poderá ocorrer em caso de consulta formal à Prefeitura Municipal e 

solicitação de alteração do cronograma de desembolso, devendo a contratada 

fornecer juntamente com a solicitação de alteração do cronograma de 

desembolso o novo cronograma físico x financeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

12.1   Sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal previstas na legislação 

brasileira vigente, a CONTRATADA sujeitar-se-á ao disposto nas normas 

municipais referentes a posturas municipais, código ambiental (Lei 4438/1997 e 

alterações) e código de edificações (Lei 4821/1998 e alterações), assim como a 

avaliação de desempenho por medição, as quais desatendidas ensejará a 

aplicação de penalidades específicas de cada normativo. 

12.2   - À CONTRATADA poderão ser aplicadas as penalidades previstas nos 

normativos acima mencionados, por decisão do Prefeito Municipal. 

12.3   - A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a aplicação das 

seguintes sanções ao licitante contratado: 

a)          advertência; 

b)          multa; 
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c)          impedimento de licitar e contratar; 

d)         declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.3.1    A sanção prevista na alínea a do subitem 12.3 será aplicada 

exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 

155 do estatuto federal aplicado a este certame, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 

12.3.2      A sanção prevista na alínea b do subitem 12.3, não poderá ser inferior 

a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor 

do contrato licitado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 do estatuto federal vigente. 

12.3.3    A sanção prevista na alínea c do subitem 12.3 será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI 

e VII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública Municipal, pelo prazo máximo de 

3 (três) anos. 

12.3.4   A sanção prevista na alínea d do subitem 12.3 será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e 

XII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no subitem 12.3.3, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública Municipal, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 

e máximo de 6 (seis) anos. 

12.4     Será aplicada multa por inexecução do objeto da licitação, sendo esta 

parcial ou total, e será aplicada nos seguintes casos e percentuais: 

12.4.1.1      Quando os trabalhos de fiscalização da Administração da execução 

dos serviços forem dificultados, inclusive quando forem omitidas informações de 

responsabilidade da CONTRATADA referentes à execução contratual, ou 

prestadas da Prefeitura Municipal; quando houver descumprimento na execução 

dos serviços especificados no Projeto, ou das Normas Técnicas pertinentes, que 

acarrete risco de grave prejuízo para a Administração, terceiros ou de danos 

ambientais; quando a sinalização das frentes de serviços forem insuficientes, e 

mesmo após ter notificada, a contratada não reforçar a sinalização, com grave 

risco aos usuários e a segurança no trecho; no caso de recusa injustificada do 
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contratado em assinar ou retirar termo aditivo, dentro do prazo estabelecido pela 

Prefeitura Municipal: será aplicada multa de xxxxxxxx do valor total do contrato. 

12.4.1.2      - Nos demais casos não previstos na cláusula 12.4.1.1, fica 

estabelecida uma multa de xxxxxxxxxxxx do valor do contrato na inexecução 

parcial do objeto da licitação ou descumprimento de qualquer cláusula do 

contrato; 

12.5     O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o licitante 

contratado à aplicação de multa de mora, nas seguintes condições: 

12.5.1.1 - Fixa-se a multa de mora em xxxxxxxxxxxxxxxxxxx por dia de atraso, a 

incidir sobre o valor total reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado não 

atendido, caso o contrato encontre-se parcialmente executado; 

12.5.1.2   - Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o 

cronograma de execução e planejamento do contrato; 

12.5.1.3 - A aplicação da multa de mora não impede que a Administração 

rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas no 

contrato e na Lei 14.133/2021. 

12.6   - Ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios, pelo prazo de até 3 (anos) anos, em conjunto com multa 

de xxxxxxxxxx sobre o valor estabelecido em sua proposta, bem como das 

demais cominações legais, o licitante/contratado que: 

I.       Der causa à inexecução parcial do contrato; 

II.        der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III.        der causa à inexecução total do contrato; 

IV.       deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V.        Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

VI.       não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII.         ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 
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VIII.         apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou p r e s t a r declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX.       fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X.      Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI.       praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII.       praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

12.7          - As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante 

regular processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório e 

observadas as competências que são próprias da Controladoria Geral do 

Município. 

12.8          - Os montantes relativos às multas contratuais e a Cláusula Penal 

Compensatória aplicadas pela Administração poderão ser cobradas 

judicialmente ou descontadas dos valores devidos ao licitante contratado, 

relativos às parcelas efetivamente executadas do contrato. 

12.9         - Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas 

acarretarem também a rescisão do contrato, os valores referentes às 

penalidades poderão ainda ser descontados da garantia prestada pela 

contratada. 

12.10     - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas 

restar valor residual em desfavor do licitante contratado, é obrigatória a 

cobrança, inclusive judicialmente, da diferença. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 

XIX) 

13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as 

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 

ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a 

Administração providenciar a readequação do cronograma físico-financeiro. 

13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior 

decorrer de culpa do contratado: 
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a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 

sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse 

caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da 

execução contratual. 

13.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa. 

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da 

mesma Lei. 

13.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de 

concluir o contrato. 

13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica 

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 

subjetiva. 

13.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.3.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA    DÉCIMA    QUARTA    -     DO ACOMPANHAMENTO, 

FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

14.1 A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor e fiscal do 

contrato designado pela Prefeitura Municipal, permitida a assistência de terceiros 

para subsidiá-lo com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do 

art. 117 da Lei nº14.133/2021, que deverá atestar a realização de seu objeto, 

sem o que não será permitido qualquer pagamento. 

14.2 A Prefeitura Municipal designará formalmente, fiscal e gestor do contrato 

entre o(s) servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da 

execução do objeto e das medições. 
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14.3 O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum acordo com 

o gestor e fiscal do contrato, horários e datas regulares para tomarem decisões 

necessárias à execução do objeto contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

15.1 Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como preposto, os 

profissionais indicados na sua HABILITAÇÃO. 

15.2 O Engenheiro Responsável Técnico indicado na proposta da empresa 

deverá efetivamente trabalhar na execução da obra e/ou serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

16.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 

(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do 

certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, 

a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

16.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º 

da LGPD.  

16.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei. 

16.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis 

sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser 

celebrados pelo Contratado.  

16.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é 

dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, 

incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para 

fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 

somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

16.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os 

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RESPONSABILIDADE CIVIL 

17.1 - A CONTRATADA será responsável por qualquer reparo ou conservação 

da obra durante 60 (sessenta) dias após o seu recebimento definitivo, sem 
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prejuízo das responsabilidades previstas no Artigo 140, §2º, da Lei nº 

14.133/2021 e artigo 618, do Código Civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA DOS CASOS OMISSOS 

18.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste 

Contrato serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa 

do Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 2006, subsidiariamente, bem 

como nos demais regulamentos e normas administrativas, que fazem parte 

integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA NONA - DO FORO 

19.1 - Fica eleito o foro da Comarca de PIMENTA BUENO/RO para dirimir 

qualquer dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste 

instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado 

em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai 

assinado pelos contraentes, para que produza seus efeitos legais. 

PRIMAVERA DE RONDÔNIA/RO, xxxxxxxxxxxxxx. 

 

Prefeito Municipal  Secretária Municipal de Assistência 

Social 

 

 

 

 

Procuradoria Jurídica da 

Prefeitura Municipal de 

Primavera de Rondônia 

 Empresa 

OBS.: Este anexo serve apenas como modelo, será atualizados com as 

especificidades deste pregão na ocasião da contratação. 

 


